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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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LEI Nº 3.769, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
“Altera denominação dos cargos que menciona e contém outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica acrescido o Anexo IV-A, à Lei nº 2.418, de 30 de janeiro de 2004, de acordo com o quadro a seguir:

	ANEXO IV–A



	CARGO ANTERIOR
	CARGO ATUAL
	NÍVEL

	Agente Fiscal de Saúde
	Fiscal Municipal
	CE-V

	Fiscal de Obras
	Fiscal Municipal
	CE-V

	Fiscal Tributário
	Fiscal Municipal
	CE-V


Parágrafo único. Até a instituição de novo plano de carreira e nova tabela de níveis de vencimentos, o Fiscal Municipal será remunerado com o piso básico inicial de R$ 1.150,00 (um mil cento e cinquenta reais).

Art. 2º. Fica alterada a descrição geral dos cargos constantes do art. 1º, ficando acrescido ao Anexo V a seguinte descrição: 

	CARGO: FISCAL MUNICIPAL


Objetivo Geral: desenvolver atividades de fiscalização em geral em tributos, posturas públicas, obras e condições sanitárias, para expedição de orientação ou aplicação de medidas coercitivas.
Objetivos Específicos:

· fiscalizar tributos, posturas públicas, obras e condições sanitárias, verificando a conformidade dos serviços com as normas vigentes;

· lavrar termo de infração, fazendo constar do respectivo termos as causas e fundamentos legais do procedimento, entregando cópia ao infrator;

· solicitar a paralisação da atividade, através de comunicado formal, quando houver irregularidades;

· dar orientações em geral aos contribuintes;

· aplicar multas e outras sanções, fazendo constar do respectivo termo as causas e o fundamento legal da decisão;

· promover a atualização dos cadastros do Município relativos à sua área de atuação;

· estudar permanentemente a legislação vigente relativa ao seu campo de atuação;

· fiscalizar as atividades individuais e coletivas quanto a higiene, segurança, produção de resíduos, etc.

· prestar esclarecimento à população em geral;

· zelar pelo patrimônio e controlar os estoques de materiais sob sua responsabilidade;

· difundir os preceitos estabelecidos pela legislação vigente e cumprir demais objetivos afins.
Especificação do Cargo:

· Formação Escolar: ensino médio completo;

· Complexidade/Iniciativa: tarefas rotineiras que requerem o conhecimento dos Códigos Tributário, de Posturas, Sanitário e de Obras do Município e habilidade para lidar com o público em geral;

· Responsabilidade por Contatos: com equipe de trabalho, público em geral e órgãos internos e/ou externos.

Art. 3º. O Fiscal Municipal será sempre lotado junto à Secretaria Municipal de Fazenda, podendo o Executivo Municipal estipular outro local de lotação, justificada a conveniência e oportunidade no ato administrativo.

Parágrafo único. O Fiscal municipal integrante do atual quadro de servidores do Município até a data de promulgação da presente lei, será mantido na mesma função que exerce atualmente.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 20 de novembro de 2017.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal

Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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